
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Aprova as normas gerais para adesão, execução, acompanhamento,

controle e avaliação da Política Continuada de Reabilitação Protética

Dentária na Rede de Atenção à Saúde Bucal do Estado de Minas Gerais.

Coordenação de Saúde Bucal/SUBRAS/SES-MG



- a importância de apoiar aos municípios no processo de credenciamento dos 

Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias;

- a necessidade de ampliar o acesso da população à reabilitação protética 

dentária;

- a necessidade de garantir à população o acesso integral às ações de Saúde Bucal; 

- a necessidade de adequar o programa estadual de Reabilitação Protética 

Dentária às regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 

2023;

- a necessidade de revisar os indicadores anteriormente estabelecidos; 



OBJETIVOS DA POLÍTICA CONTINUADA DE REABILITAÇÃO

PROTÉTICA DENTÁRIA NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL DO

ESTADO DE MINAS GERAIS

• Apoiar os municípios na oferta qualificada de serviços e ações de

reabilitação protética dentária;

• Fomentar a qualificação das equipes de saúde bucal que

realizam a fase clínica das próteses dentárias;



• Incentivar os municípios a se manterem credenciados pelo

Ministério da Saúde no âmbito dos Laboratórios Regionais de

Próteses Dentárias (LRPD);

• Qualificar os registros dos serviços e ações de reabilitação

protética dentária nos sistemas de informação/SUS;

• Implementar o cofinanciamento estadual dos serviços e ações

de reabilitação protética dentária na Rede de Atenção à Saúde

Bucal/SUS-MG.



CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA A DEFINIÇÃO DOS VALORES A SEREM

DESTINADOS AOS BENEFICIÁRIOS

• Disponibilidade orçamentária;

• Distribuição igualitária entre os beneficiários.



CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS A SEREM

CONTEMPLADOS POR ESTA POLÍTICA CONTINUADA:

• Elenco de municípios da Resolução SES/MG nº 6.945, de 04 de

dezembro de 2019, com Termo de Compromisso assinado até o

ano de 2022;

• Elenco de municípios que no ano de 2023 pleitearam adesão à

Resolução SES/MG nº 6.945, de 04 de dezembro de 2019, e que

não assinaram o Termo de Compromisso.



DA RESOLUÇÃO

Objetivo: Estabelecer as normas gerais para adesão, execução,

acompanhamento, controle, avaliação da Política Continuada de

Reabilitação Protética Dentária na Rede de Atenção à Saúde Bucal

do Estado de Minas Gerais (RASB-MG).



CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS

CAPÍTULO II
DO FINANCIAMENTO ESTADUAL

CAPÍTULO III
DAS METAS DO INDICADOR E MONITORAMENTO



CAPÍTULO IV 
DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO

CAPÍTULO V
DOS PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E 

AVALIAÇÃO

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÃO GERAIS



ANEXO I: MODELO DE OFÍCIO PARA SOLICITAÇÃO DE

HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO

REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD)

ANEXO II: MODELO DE OFÍCIO PARA SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À

POLÍTICA CONTINUADA DE REABILITAÇÃO PROTÉTICA DENTÁRIA

NO ESTADO DE MINAS GERAIS



ANEXO III: ATESTO DA SITUAÇÃO REGULAR DOS DADOS

CADASTRADOS NO CNES

ANEXO IV: INDICADOR DE MONITORAMENTO

Média anual da produção de próteses dentárias

Prótese Total Mandibular (07.01.07.012-9); Prótese Total Maxilar

(07.01.07.013-7); Prótese Parcial Mandibular Removível (07.01.07.009-

9); Prótese Parcial Maxilar Removível (07.01.07.010-2); e Próteses

Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas por elemento (07.01.07.014-5).



ANEXO IV: INDICADOR DE MONITORAMENTO

Média anual da produção de próteses dentárias



ANEXO V: CRONOGRAMA DE APURAÇÃO, AS COMPETÊNCIAS A

SEREM AVALIADAS E AS COMPETÊNCIAS PARA A AUTORIZAÇÃO

DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

Mês de validação 
do resultado

Competências  avaliadas Mês de pagamento

Outubro
Julho do ano anterior 

a junho do ano 
corrente

1º Quadrimestre 
do ano corrente



ANEXO VI: CRONOGRAMA DE TRANSIÇÃO

ANEXO VII: ELENCO DE MUNICÍPIOS QUE NO ANO DE 2023

PLEITEARAM ADESÃO AO FINANCIAMENTO NOS TERMOS DA

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.945, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.



ANEXO VIII: ELENCO DE MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PELO

MINISTÉRIO DA SAÚDE ATÉ 24 DE JULHO DE 2023 E SITUAÇÃO DE

ELEGIBILIDADE PARA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NO ANO DE

2023

 ELEGÍVEL: possui LRPD credenciado junto ao MS e possui TC celebrado com a

SES-MG.

 NÃO ELEGÍVEL: possui LRPD credenciado junto ao MS, mas não possui TC

celebrado com a SES-MG, podendo solicitar adesão a partir de 2024.

 -: possui LRPD credenciado junto ao MS e terá regra específica conforme Art. 12

desta Resolução.



saudebucal@saude.mg.gov.br


